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PORTARIA Nº 181/2022 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

Conceder férias regulamentares 
a servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal DANIELE CRISTINA DE PAULA, 
ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM HOSPITALAR, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 20 de agosto de 2021 a 19 de agosto de 2022 que será gozada a partir de 02 de novembro de 2022, com 
retorno previsto ao exercício de suas funções para o dia 02 de dezembro de 2022.

Art. II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 182/2022 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

“Conceder férias regulamentares de 30 
dias e converter 10 dias em abono 

pecuniário da servidora pública municipal 
que menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal ELENA MARIA DE SOUZA RA-
MOS LIMA, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período aquisitivo de 03 de novembro de 2021 a 02 de novembro de 2022 que será gozada a partir 07 de novembro de 2022, com 
retorno ao exercício de suas funções para o dia 07 de dezembro de 2022. 
         
Artigo II Autorizar o órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 10 (dez) dias de férias referente, ao período de 07.11.2022 
a 16.11.2022, da servidora pública municipal, em abono pecuniário.

Artigo III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois.

                                                                                    
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 183/2022 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

“Conceder férias regulamentares de 30 
dias e converter 10 dias em abono pecuniário 
da servidora pública municipal que menciona 

e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal PAULA CRISTINA XAVIER DA 
SILVA MATOS, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 01 de junho de 2021 a 31 de maio de 2022 que será gozada a partir 07 de outubro de 2022, com retorno ao 
exercício de suas funções para o dia 06 de novembro de 2022.   
       
Artigo II Autorizar o órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 10 (dez) dias de férias referente, ao período de 07.10.2022 
a 16.11.2022, da servidora pública municipal, em abono pecuniário.

Artigo III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois.

                                                                                    
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 184/2022 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022
                        

Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipais que 

menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal GIUSTAVO MARCELINO PORAN-
GABA, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 23 de agosto de 2021 a 22 de agosto de 2022 que será gozada a partir de 16 de novembro de 2022, com retorno previsto 
ao exercício de suas funções para o dia 15 de dezembro de 2022.

Art. II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 185/2022 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

“Conceder férias regulamentares e 
convertendo 30 dias em abono pecuniário 

do servidor público municipal que menciona 
e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I concede férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal REBER DA SILVA JESUS ocupante do 
Cargo em provimento efetivo de GARI lotado na Secretaria Municipal do Meio Ambiente, referente ao período aquisitivo de 02.10.2021 
a 01.10.2022 será gozada a partir de 03/10/2022, com retorno ao exercício de suas funções para o dia 03/11/2022.    
      
Art. II Autorizar o Órgão competente da Prefeitura Municipal a converter 30 (trinta) dias de férias referente, ao período de 03.10.2021 
a 03.11.2022, do servidor público municipal em abono pecuniário.

Art. III Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 186/2022 DE  24 DE OUTUBRO DE 2022

“Dispõe sobre o reenquadramento de servidor 
público municipal que especifica e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º- Reenquadrar os servidores públicos municipais, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, a seguir relaciona-
dos, em virtude da ascensão funcional.

Alteração de Classe dos Servidores (as):
Matr. Nome do Servidor (a) Classe Anterior Classe Atual
7780 Vinicius Martin Ferreira A                 B
7779 Eleine Rodrigues da Silva A B

   7772 Camila de Melo Xavier A B
7788 Luciene de Oliveira Siqueira A B

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogando as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
e dois.
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Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 187/2021 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

“Conceder férias regulamentares ao 
servidor público municipal que menciona e

 dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal Isaias Bento Luiz, ocupante do Cargo 
de provimento efetivo de Gari lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 02 de outubro de 
2019 a 01 de outubro de 2020 que será gozada a partir de 31/10/2022, com retorno ao exercício de suas funções para o dia 30 de 
novembro de 2022.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 188/2021 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022

“Conceder férias regulamentares 
ao servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal JOSE DA SILVA, ocupante do Cargo de pro-
vimento efetivo de Gari lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 15 de janeiro de 2021 a 
14 de janeiro de 2022 que será gozada a partir de 03/11/2022, com retorno ao exercício de suas funções para o dia 03 de dezembro 
de 2022.          

Art. II. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 047/2022
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO Nº. 090/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA
                    FERNAMED LTDA

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, que reestabelece equilíbrio econômico financeiro dos medicamentos hospitalares, objeto do Contrato nº. 090/2022, 
firmado com a empresa FERNAMED LTDA.

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições do Contrato nº. 090/2022, firmado em 06 de maio de 2022 permane-
cem inalteradas.

DATA: 26 de Outubro de 2022.

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal, GELSON MARTINS TEXEIRA, 
representante da Contratada e as Testemunhas: JULLY MEDEIROS DE AZEVEDO AMARAL e EDSON LOPES DAN-
TAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  145/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 010/2022

RATIFICAÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa ARIANE DE ARAUJO RODRIGUES LIMA, inscri-
ta no CNPJ n. 20.205.380/0001-08, com sede na Rua Lourenço Pereira de Rezende, nº. 130, Vale do Sol, em Camapuã/MS, para a 
realização de show musical com a dupla “LUÍS GOIANO E GIRSEL DA VIOLA”, no dia 04 de novembro de 2022, durante a realização 
da FEIRA LIVRE no Município de Vicentina, MS, com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procu-
radoria Jurídica e no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº. 
9.648/98, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, 31 de Outubro de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
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